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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  02/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  105/ 2022 

PRAZO: de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 819 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  75.637.876/0001-42, neste ato 

representada pelo Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o n 2  588.970.119-34 e RG 

n 2  3.389.190-3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3232-1648, 

controladoria@redecometa.com.br ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 105/2022, do tipo menor preço por ITEM, através do maior percentual de 
desconto, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL 5-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, 
ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 
2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, da proposta 

vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL S-10, 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, de conformidade com 

as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

VALOR  ALOR 
 

COD. . DESCONTO TOTAL ITEM QTD UN DESCRIÇAO 1 	MARCA UNIT 
PMCV  

R 
ESTIMADO 

R$ 
OLEO 

4 250.000,00 LT 2707 PETROBRAS 4,01% 6,10 1.526.241,00 
DIESEL S-10 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	e 

(um milhão e quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e quarenta e um reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

O local, prazo e condições de entrega dos itens estão fixadas detalhadamente no item 11, 

12, 13 e 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTE NTABILIDADE 

As obrigações referente a boas prática de sustentabilidade do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 20 



>ç% cÍpiO  

Fis 

o 
1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45  3,3.90.30.01.01 

03.001.04.122.0003.2.006  3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 	84  3.3.90.30.01.01 
Corpo de Bombeiros  3.3.90.30.01.02 

03.002.06.182.0007.2.010  3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 	000 2.007 Administração Financeira, 103  3.3.90.30.01.01 
Contabilidade, Tributação e  3.3.90.30.01.02 

Fiscalização 3.3.90.30.01.03 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

156  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

197  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

198  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 112 2.014 Manutenção e Modernização do 	200 

Transporte Escolar 

05.001. 12.361.0015.014  

 3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 	294 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 	1  

 3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA EDO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades 	309 	3.3.90.30.01.01 

Esportivas 	3.3.90.30.01.02 

05.003.27.812.0018.2.019 	3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG 1 o/U  1 FONTE 1 P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA j DESD. 	NATUREZA 
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PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10,301.0019.2,027 

599  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

600  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06,001.10.304,0019.2.034 

879  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 
06.001.10.302.0019,2,062 

791  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 4940 2.062 UPA 24 Horas 
06.001.10.302.0019.2.062 

792  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90,30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 	000 	2.048 	Manutenção da Unidade de 	386 	3.3.90.30.01.01 
Agricultura 	3.3.90.30.01.02 

07.001.20.606.0024.2.048  	3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493  3.3.90.30.01.01 
Indústria, Comércio e Serviços  3.3.90.30.01,02 

09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Praça Angelo Mezzomo, s/r - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Desdobramento da Despesa: 3,3,90.3001.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG olu FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1055  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1056  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

 3.3.90.30.01.03 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

1013  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

1012  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01 03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523  3.3.90.30.01.01 
Assistência Social  3.3.90.30.01.02 

10.002.08.244.0023.2.036  3.3.90.30.01.03 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512  3.3.90.30.01.01 
10.002.08.243.0022.2.076  3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/03 000 6.044 Manutenção da Unidade de 915  3.190.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 Assistência Social 

10.003.08.243.0022.2.6.044  3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UG - O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

539  3.3.90.30.01.01 

 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da Ata de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do 
Contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 
Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

A forma de atualização de valores estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatória - Pregão 
Eletrônico n 2  105/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada 

pela DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a 

documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 24 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 11099 BAFIRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.01.24 14:14:30 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado 	por: 
MARCO LUIZ BASSETTO 

Sua autenticidade pode  eserconirmada no endere o: 
<http://wwwserpro.gov.br/assrnador-digita  

Marcio Luiz Bassetto 

Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 

DETENTORA 
Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividaprgov.br  

Página 9 de 20 



Fís 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  105/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos, 

ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas pesadas do município de Coronel 

Vivida. Em Regime de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel 5-10, conforme 

especificações, estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

ITEM 	QTD 
COD. 

UN 
- 

DESCRIÇÃO MARCA 
DESCONTO TOTAL 

UNIT 
PMCV  ESTIMADO 

R$ 
 R$ 

OLEO 
4 250.000,00 LT 2707 PETROBRAS 4,01% 6,10 1.526.241,00 

DIESEL_S-10  

(um milhão e quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e quarenta e um reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas 

rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de 

veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e 

conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, 

assistência à saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder 

público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 
3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente 

qual será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 

Valor 1 	Desc. 1 	Valor 1 
Item Quant. Unid. Descrição 

Unit. Mínimo 1 	Estimado 

4 250.000 	LT Óleo Diesel S-10 	6,10 4,01% 1.526.241,00 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.548.100,00 (Três 

milhões quinhentos e quarenta e oito mil e cem reais), conforme planilha de médias em 

anexo ao processo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Bicombustíveis (ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, 

praticados no Município de Guarapuava, não sendo possível até a presente data a aferição 

dos valores praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel 

Vivida. Na semana de 30/10/2022 a 05/11/2022, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não exclusiva ME/EPP: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatória, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3, Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 

porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 

o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

6.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

6.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

6.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Obrigação da Contratada Referente às Boas Práticas de Sustentabilidade: 
7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 

para evitar o desperdício; 

7.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitas legais e regulamentas 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meia ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

7.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

7.4. Treinamento/capacitação periódicas do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

7.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

7.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 

7.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

dos equipamentos. 

7.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 
elétricos, extensões, etc. 

7.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitas legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
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meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n 9  9.985/00. 

7.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, conforme Decreto n 9  5.940/2006. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

8.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

9. Justificativa da não necessidade de licenças: 
9.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseados 

no Art. 32 § 12 da Resolução n 2  12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de 

abastecimento de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 32  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o 

preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de 

Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço eletrônico 

www.a np.gov.br . 

§ 1 9  Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput 

deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de 

armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), devendo o 

detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais disposições desta 

Resolução." 

9.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n 2  273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 12 § 42 cita: 
' 42 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 

instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze 
m 3 , inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor 

das instalações, devendo ser construídas de acordo com as normas 
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técnicas brasileiras em 	vigor, ou 	na ausência 	delas, 	normas 

internacionalmente aceitas." 

10. Documentos para Habilitação: 

10.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda 

varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2  668 de 15/02/2017 

e pela Resolução ANP N2  41 de 05/11/2013. http://www.anp.gov.br , sob pena de 

inabilitação dos itens. 

10.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 

e 03). 

10.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAP, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

10.4. Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 

4, Óleo Diesel S-10. 

11. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

11.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 

quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 

em toda a frota do Município, conforme necessidade. 

11.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

11.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

11.3.1. Quantidade de combustível; 

11.3.2. Preço unitário e preço total; 

11.3.3. Placa do veículo; 

11.3.4. Quilometragem atual. 

11.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

12. Das Especificações, condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel 5-

10): 

12.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical 

com capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 

(uma) bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as 

especificações de órgão ambientais e reguladores federais. 

12.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 

Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Contratada. 
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123. A contratada deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

12.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional de Petróleo (ANP). 

12.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da solicitação da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de 

empenho e da respectiva autorização de Compras. 

12.6. O fornecimento do produto deverá ser no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em 

horário de expediente. 

12.7. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 

13. Do Transporte: 
13.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 

13.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 

13.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

13.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de 

dreno; 

13.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 

13.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 

interna prévia ao carregamento; 

13.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

13.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

13.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

13.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

13.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

13.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 

13.4.2. Certificado do lpem de calibração da bomba quando aplicável; 

13.4.3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

13.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 

n 2  05 RTQ-5 do lnmetro); 

13.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade n 2  05 RTQ-5 do Inmetro). 

14. Dos Equipamentos: 
14.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em 

perfeitas condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela 

administração, a título gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, 
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abastecimento, depósito e medição do combustível licitado, devendo efetuar a colocação, 

incluindo mão de obra, seguros, transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 

14.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

14.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 

14.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 

do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

14.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 

equipamentos, abaixo descritos: 

14.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à 

necessidade de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 

14.5.2. 01 Bombas Industriais 

14.5.3. 01 Filtros Foguetinho 

14.5.4. Tubulações 

14.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 

DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 

b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 

c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

14.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

15. Forma de Julgamento: 

15.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

15.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 

15.3. A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente 

- percentual de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos 

combustíveis conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação 

conforme divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da 

internet: http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: 

impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos 

combustíveis e as decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de 

Preços. 

15.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo 

maior percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à 

tabela divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n 2  

11.097/2005 que em seu capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a 
contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, 

do gás natural e dos Bicombustíveis [.]" tendo também como desígnio a "[ ... ] proteção dos 

interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se 
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pelos valores publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a 

utilização do maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida 

do preço médio de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

15.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão 

n 2  818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na 

contratação de combustíveis. 

15.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 

sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-

las valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os 

licitantes anresentam suas nr000stas oferecendo desconto sobre ela. 

Assim sendo, quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas 

licitações, na realidade, remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior 

desconto equivale ao menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é 

apurado de maneira diferente da convencional, em razão de desconto. 

(NIEBUHR, 2008, P. 311). 

15.7. Com  isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos 

licitantes, de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo 

máximo que se pretende gastar com a futura contratação. 

16. Da atualização dos Valores: 
16.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 12 dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços 

da ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/,  quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

16.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 

de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel 

Vivida/PR. 

16.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site 

da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 

16.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 

Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo 

possível realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 
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16.2., deverá a contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no 

mínimo 3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado 

do Paraná, certificando-se de que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 

17. Forma de Pagamento: 

17.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

17.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

- 	 17.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

17.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

18. Prazo de Vigência: 

18.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro 
de 2024. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

19.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Das Sanções: 
21.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

22. Gestor e Fiscal: 
22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

22.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

22.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

22.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

22,5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

22.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

22.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

22.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

22.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

22.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

22.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 0  7.679. 

22.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  
7.682. 

22.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

22.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2  1482-6. 

22.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 
22.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto 

Municipal n 2  7.818. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 
Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Elizangela Veis Sponholz 

Secretário de 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desenvolvimento 
Desporto 

Rural 
Gestor 

Gestor 
Reginaldo Muxfeldt 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Obras, Viação e 

Secretaria de Saúde 
Urbanismo 

Fiscal 
Fiscal 

Veroni Strontzk 
Elenice Rodrigues do Prado Secretaria de 

Secretaria de Assistência Social Desenvolvimento 
Fiscal Rural 

Fiscal 
Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 

Fiscal 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio 

e Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemeili 
Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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O Presdente da ASSOCIAÇÃO VIVIDA, no uso das suas alrouções que lhe são 
conferidas pelo ESTATUO SOCIAL da entdade resolve 

1- Convocar todos os associados para às eleições do nono conselho diretor/Conselho 

F'scal da ertdacle para o UCzn,o 2023/20024 

2 'cai' portanto convocados todos os assoc seus para se Iace,ee, presentes no da 16 

de fene,eI'o de 2023, às 07:30 horas, ras dependencus da ACIVI, ma Rua 8' gaaeiro 

Ronha Loo'es, 156- ocorro, para exercerem o seu direito de coto. 

Coronel Vivloa. 27 de Janeiro de 2023 

ViIn'ar Rod"igu,s 

P,.s,oente ASSOCIAÇÃO VIVIDA 

SUMULA REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSALAÇÀO 

-Mio EIetrÔr,i'uuru SIA torna pdbl:uO Que  requereu au' IAS a solicitação uta 
Licença de instalação de Ar-npéaçâo, para atividade de montagem de til de 

produtos eleIróncos implantstoa na Rua JoSo Vigarnc Neto e' 170 Sairro Ncdcoo 

Ruo, CeNto - ralo Rraeco - PR. 

Mu/NICIPIO DE CORONE. VIVIDA - PR 
ADITIVO ri' 01 ao Contrato n 139/2022 - Cuncorrônca P001ca n' 1512022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada. TOMCZAI< INDÚSTRIA DE 
ESTRUTURAS METALICAS EIRELI. CNPJ e' 10.776.77510001-58. Este adcivu 

no, por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO até 23.02 2023. 
Pemnaeecem naile,adas os der-,ais daiusulas Coronel Vioda. 24 de arejo de 
2023 Aotta'son Man,qua ,Au-rero. P'e'e,tc 

aueccc,a. cl CORONEL 	- ESTRATO 1Epuaucaçuo 
aro  

:: 	

00 

caaonu6c na crigaa ......... .eoaraa-,.po'o1 'o ..00io. ..aazça'IAU&'UU 
001000 *uor..ao offi. o.a '&-.oiO 0051 0. 26 	.cc.a a. 202 1 . 

..92e0.'l.a. 020 D.e2c ,, res, 4.10. linz 0.2021. 

MtjraCPtO DO CORONEL 01.100-  PR 
0(53510 DE AIAS M000857053 DE PREÇOS 

ao 5082: Pregaz Et,t-Dnaz r' 5052022. OEr"o  cegAro da praçus para Cace. e 
buscas na 0,0,44.5 9raod 

	

1. 	 gsoi.. ouniuee, . allo 04.02 SACO e rNo 71.5.1 5.10' 	Ia'. 

	

.6.eazrnaetu e. 'rota 0. 	 oÁs.. aInDa., .rreu4Nroaa. oa.e, rarn00Oosa eagcurail ia.az4.a as 
nuns,00 de Coronel Vouta. Te legar, de uo,rrodalo o lanil bonS. e MOo para 71,0 315.1 5.10 Prazo: 
Orla,.. 25,01 2023.24 01 2024 Cuodean,. 1,1ur.rp.n4.Cornpéujzd.06r'Erur'oOuS 

AT 	DE 	 . 
eoolsr'ao 	 e voLoeeurAu. 

eselscacio 
01/2020 	AUTO POSTO COlETA urDu 	 , Tners.542.ceoI.Ta 1.917.o19.e0 

23 	 c0MOLsrtVEI0l7537i7soRor.a2 
/ 	

1.52R24r001 

PORTAMA N- 01 2023 

O Sew MM000 ED05osO ROrTEI, 1a02.Oe Os Cena,, M pal na 
ID uso da. .rtDu'çdes Agau 

RESOLVE 

*zs. 1- Cnro,asr a acta sorlesea 52 c,pasctnaçàn a regi' 

DATA 	 ' 0ENEEICL&ero 005trSO DATO Qfl 	 '11.4-iDADE 	 00,30 i 

VOOu.. r000J 	 l 

Aa. 2. Te. Pccraria •roia se egor a 4a1.2. sul potAç4o 000g.09,.. 

uspns,0onrO8,,. 

llaoalaraDoas/a2tn.lsr.euaaZOZO 

P00050 CopIoso ROTITPII 

.Cone. ousá. 
*. diarliiiii 

o Sara,,' MueCI0 EDoeallo Rotre. Pras.crrn. ou Can-aratucoupa na 
VPIa'to'a.. 'o cau O.. .l.Ou.çOa.4.g.a. 

- Cr.roaoa. 04.11., szr4ocrni ail a.T.00.saça, a .açoz 

BAIo0lCla.Oi0 1 OESOPIQ 1 	SAlA DATA 	101 	 '/1.4-I000R jVALOR 

Aaa,ors 	 VAsoS,. 
D'ao 5.-tu, 

1  ocorreu. 1101/2523 1  0202.3023 	2 	R.scoenartc a. Dar.. a.s, 

/ 'eaaa.u, 	 Vau. 

0,5. lesta corra.,. copa Srn ugor na, dista Os.,. purRai rezcga4.s a. 

ItEpejaraD C,es/, 272, aros lia 2023 

MOROSO EORIAtOO RQ'TPrt 
Precioso e 

IATO ' 	 ASSUNTO 

En'221.O1I2O23 

no 'rtegia 	os ata aona exae ÉM no seu1e &oseçc Èí=  

rjd1Uel4edeMI, 

cisusccipio DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N- 0312023 

O llcarugoo de Bom SotacUo au 53/eS tnr.rcraoa loa ritabaira o PrEgOs 
eraa.00,.l 03/2023, as 'p0 MENOR PREÇO POR LOTE, aasn.n.ao  az Ri~ 00 PraçAs 
Tara ltosur.s,ec,,eo.ls enolaaiaçle, 00 se'oiçosde Borrasharla (oora. , coa ntsrcage/7 Ce 
Operol, balsrs,.rr,erlc øa roda) e acosçu de uolarlr'hns e ckrr ,aea$ soros para 25 
crI//Anoil leves e Pesa//os. Ia t eora r'u"r.pal, lorNer', necessidade te zncrcn.tr -eçan, 
candeIa sedrloaaarino a asp.er'deÇO.s dO t.»rro O. ecrerArse - Ana-e 1 ao EO toit SassSO 
oa reoeb,nenao, ase ,nu'a Oas p'opo.na.' dl. 5010212023, às 091.Ois.la. 'a Sede da 
Piale,Iura Etunntpal. Rua CAriado Meio, 290, O edital e n Alt proposta .nJDr,D'a.se 
ø'sosrtioal lo endereço elec,Or,co: ainia,boersarasscdosul.p.goo,br. podendo lambem
ser sdntado pelo e-,na,t l'r.taooesSssut.pr.gon.br. Obs. edcs4. eaokzsecc para 
rrcurcearpresa ME), per/`presas do pequeno porta (E) a /rr,ornetepeeeeaeda' ied'cdcial 
tnEtl, os termos do ao. 30  e ao., 08,, O tal cotrpk,rreptar 123100 e lei 
csrrpleererrar I47/14. lr'nre'eçDas cccl, 'ore 1461 3234-1133 au por e-renal. 

Dor Sucesso do SAI. 27 de lance, 002323. 

JoSane Fone 
eepeoeua 

r.IIIOKTNODC riaptOuBu D'ecCSrt -tS'T,sDtn DOO PARAS'. 
000205535 DE 3(37.4-ti) -020030, £10 E5i°0,'006L'l(LstOIPUC,'cb '001.2122

Lo  014- ,nulaeroel.açao uro 	 ao i,n4sr.ao,reon'aauu o0/nnsge 60a 1002505 O 
co, s000a,ure o. oSsouo.o*a poso t&Rid.I'aeuoe0c.. rSbUc. 1000I.2JDC 

r 064-0/Ole 2'A0SorcSÇdc'rOuo/orA000O o 

Ç/.a,tioe-3o ViDE !MSREOL'oVEIoCtDr,OAS 1 i/4-00,Rul 
AÍ 1' 	 5/ 	RITO DC (A1.SlSO'uet',slrS(.CtsCC,tn'r'trRS-'r 	 a  

l,.peia.Du.ea'  PA, tU,aIa,eaO'aai.ce,,oa.ueO 

Moarímo  d, ç ~do 

illutdo)plc do lt.pej.ea 000,11 

Aoo100'acareuorute.ropotte:.:/rj,:.'nrc'cr,tiur .  
DECRETO ',r 013,2023 

DAI '.1 24.81.2823 
ísU'cILLA1 'à n// ,,  ,v/'re ao 9ylas dor, Sreoidv'ere IVI'licps Marii1eais e dá 
prros dOroreu 

PREFEITURA MUNICIPAL 20 CLEVELÃIADIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETROOPOICO N 62.023 
uASG 987009 

AMPLA COI4000RUNCIA. 

TIPO' MENOR PREÇO POR ITFM 
OMueA.podet.Oereaisa Esta302o Parara, aoaaaos ,'Ie'ensaoos Que '.a'MaLa.rlEctaçao'o 
dali OODV2I,laes:caai 1aS4.a0sL.oiaçOas,cio4°'açaiV.l oasVai4a.,7'-C,nnoCO3csl8ao., 
- PR. o "oU9.0.o. 00 P'epi na ro,ec. 04.120,-O.. sOr.,As da plaiero"na do 
COMPRAGOVERIOAMENTAIS. aLnun4-SD2/'u'ono:ur,caag,guuc.o o qo4. 151, 01' 001510 
0004ra.çio O. ecnpeosa espeo4.oao. em sacaços de 'LOCAÇ 000 ii000S MÁQUINAS DE 

ROLO COPPACTA000. OETROESCAVADEIRA MOTONIVELADORA. CAMINOIAO CAÇAMBA. 
00.0,450000 Olou E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 000,0 PRESIOÇÃO DE SERVIÇO DE 
POVA.SErOTÀÇÂO DE CORRA. ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTES DE t.rÁTERI.cJ0 DE O 2° 
• 07CArE0000 ADEQUAÇÃO SE ESTRADAS auoous CASCAVJVÁaENO, PEGULAIO1ZAÇ.AO 
E cOs.saoCroçdO 0€ SU0LErOO, oSPULt'AauresrO E COIOEOPM.sÇÃO SE eono FORA. 
REMOÇÃO MECAr.22uSOA os BARREIRAS LIMPEZA ERETIRADA DE CAMADA VEGETAL 
ESCOVUÇUO DE VALAS PAR.t, TUOLLUÇAO DE VCLIA E ESQUIO DENTRE OUTROS 
SEPVIÇOS,° e., uu.000000se csp.i roa2Tns ...a..050.ad.s "o TsPeDOa eet.iEiVa. 
QAL O .duac a saci. aneaos pedalas se, 500000 Anaco, da rIaleel, paRa es,d.'.çss U10Oroo.. 
/T/1i0,A0IO1Ai.00JICOUTIuOT1E)1IIIS.uiO7ciO e OlI0ALÇ3000laIDdie,0025d,100JO)30U00, 0808'rdo ratriban 
W1 501lce005 ,lrsaes ao e-n'ai klrac.oibiie,eNnoA.c'.oc..b,. leis Inrs,naçna. OcR 'ele'srcI 
(40)32524051. Clao4.a'rd,, 27 da .raro d 2022 000RJGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO. 

MUNIW PIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL 00 SUDOESTE 

Nota de Publicação 
KCF 2 Sinsoaleo 2022 

RRRO 6" OIIRPSIFE 2022 

Criança e .'adotoaocalo - BEiarCaIpC 2022 

'00 00", ,,r sS.ssO,..r Op.-Oaras.,o,oei. rIu V;no.rVE.P, l,.eocbi Soara,,,. 103021 

M,AFASLA MARTI"IS LODO 700T 
04133614976  

PREFEITAMUNIÇlPAL 

.loot)pio de Iupej.ra D'Oeste 

A '1010071 Si 010.011100 aio, 0À2O,1VJ6lÃAv/771)L9NV21)CihIt& 
DECRETO O' 010 1027 
DATA: 07,011023 

56J1'Llo: 5006/ao PISSId100 O VlcV.prcsI&nc do Coru'o do ,Rcoopou0'oio o Coir.cviu 5002 1  do Fundo 

de Maruleocio o Dtoaoes)raaiiu da EJuu'açàs Baocia a da VaNIdAde dos Prolioaonaaa da Churaçlo - 

CACSIUNL)E)1 ocas mandato 20132016. 

FIITR010D000'rI'BRT'OX' 2112827 
ral33Ât, EU.'Iioicoo V. orilolt. I'0100.E2i511'.. 010,0222 

PARTIS, Mt"c'tCIPtO SF11 FVFt UeiBIurtRsrÂoS '.100V'. 11100. 

c)aJOEt,c, A,ouoaiclo zi. .'r'clao0l',aa1aoIJa.  par. (aoL p,azan..oz. daauo.ri. St,00upaiJuAAooçuVi,o. 
,esou.ArdoarO..oruaonol W92614t20M02Iol0PA 
cU.L0,slOguL/E5ILJBn,AOiCo'c.sO.O'o,u,.l.,0'a.,,aVu.'.lua./. 
COlNDtÇÔti'. ar. P.sE,SMrVTIt! IS ap.ermnror ooar,,s co 1.. Ia IqraAiIez/ 1,10 elrole, lo, ai' 

P80740 BF (51151800 7P510 de zoaoo.a4o -1 de lo uo.n)'aIo)l ao.. cISC  O,,  2T0I2003o2o 
20.0112020. poiaslo., asorc, ao d,OOoOo. ao, oocU3cd.Je loaru aos e,,ab.4-a .ornz 

.00 Vi E n6000. ,eod'oi'o aos ads,00. 

P000ZIr DE no:trccp.s: tipo,. Ole o4il0) e.prg dcc 0111,0, uno roon, ,,,,, Ao,,, ao 210?/2ltOaou 
tAIS 2024. 

1~ CLEVELÁNDIA - PR 
DATA DE ASDCOAIVBÂ :4.Rc 0523 
O'te,'elArdi.,OTdetaeaer0. 21)10 

Fa.t.k. 04os1€tp.I 

slcTc'tCTPOi DE PATOB4-I'OCO 

.1, cacoolpo., .cooLaoi,.. ,,op,rouO.lo. 6 Oo,u,a. VoO',,'4.,  ulOre.,, ll,p1.,s,slo Au disso Ç,o. 

0.a .Ila,a0.s 00,02241 5102 Sddoa ra.pO,i..r,L p51., Moa. 40.aa.. IsdalaD 22 oari.,e aa ba.osqaa a 
.aoes.1oisazolos...LI,0000so,lOa.a..r. ,o3o,Or1or.00l.r1,.ee,,.o , Ioaaco,oe.l.4-1I,2112 
4- pd4- - ..ou.. , i. lo'. 0oIog5cJuo'uu ...-aaa. Loa Au copa,., 1. Suo0 oOrI  ÇiO*ORAO,00IS. 
Slarcaeao. D-- Flores. 910 rasa. a "aU ro.E..re ou, .00.050 
'ci" .2o:,lo,ouu,.At.,o',S. Dc.,0 OOMA.dOsc aaoaRAn22e uro T.neoopa. .' no ra.0 ooensin o Dro'.o,ana 

tOiolOpoS,,'OII.sl.D002,l,'nlaca,Ibl.,l,lE1o.a.e.auaR.cal,aa.105a.aelcc,0,*r.SzO'Illtsodeeoo,o 

LuOe-de.a.10.IDp.Ma.000pad.rasar.aac ..halaicobaopadoaelsoa PcaCa.oces.'DVV.co..s 
Pala lale,o,i. PR. ao II,,  Ia' ln'rOi.Oo',,V.OVoO..,/ De... ,sR,so,Oe o  Isa' 100102071115 

1477F1~ 	 V141MI- 

o,ro'aouoazll.'ci'IeBuo,,oSa.o,l,2.oe.aoCEezaa.eu ,r,aaeAocesolo,,r' 5.eno 

02 
lOs.0aOtaAu0.la1,ri100.nlPoa.,.e..a€'0.I. ,bIPREA5..00A°cP0000RoA 

=Ma. 
li 10015. 	0,100, 

OaooalaOaEd,Looa.ossa 00000 O9iC101cE&,,. ,acoO.a'aciaoA 
U 	 IDE 

0,100 r COPd a' 030N,E,c202,o,rosepro,' 
AoeeIrarrelsl00..,.eOsl.Aala00000.za0220asa.005p.2°cpAuocoa.sUloee.a..ear.5 

024-la,, 15000, Anuas,,,, o. aoore 	.. . ,cn-o* ,  oaurao 150--A 

MONICIPIO DE CORONEL '/5/lOA - ESTADO DO PARANA 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBUCO N* 01 '2023 

O Vtuq.c'p.c o, Co'ur4. Vn ,da. torna público paro 10,l'oedr,an,o dos uleleSsoi205 couua'do 
e'400de (s) ececçao,a (s) O'ganzaçdes na Oocadade CoA, se',, ii, lc.ota~ local cedas nu 
tentou do lol'ur"JpR no CoeoPaI Volda, puanlo N"r.çàu Oa urso4o ia 000pnloçàu 800 AS 
polos pa'a Eoc'sIorOc'sos 00 recursos 1a'a'oR:us. "ia 4,50 do SaAOa rVS erros OCOlrdÇ0a5 
rs'.aseol,00asreste eno4..3recee-eern dos Er-.elspps ri *  OI, contendo o Plano cnn-rdeaIn,e 
Aos E-,oAopos °02 contendo 00 OOVVRosIOs do l',EPiaçlio dos krte'euuaøos 021.40-2 ATO 

ÀS 09m00MIN DO DIA 82 DE MARÇO DE 2023, 0111 ao Protocolo da Pr.leVvs IA,ofsCcpaI. 
Faça Angelo Uszzooaro. 520 - Centro. Aalia'ru'a oro Eroel050o '1 °  01. 0.1-54-A na Sele da 
Aoo,ro'g da Lolaçd.,, lo RIsoto ersoaroçu, ,003 Ao 00l'C30IN DO DOA 02 DE MARÇO DE 
2023 Valor a ser a I.çauado 0$ 480OCC.CC O rin.o /ov'Ouoo,I.Io soros ar050, pod.e90 w 
Rsa,lteredes e re4eados etraors do 510 t22 VOO :L,T,t,UOiVr13 OU ra D'usas de 
l'dlagAes. Deerel. erloemaçóa. podasâo SAI o6t.daa pais Ialo'o'o OU) 3232.0300 ou e-anal 
1 1'0,21lQi,V'30140,'Oo'1,II'TiVT 1 , Coespol "lada, 07 08 j~1 do 2023. Jubano R.be'ro. 
P'esderte da Coo°ssio dei citação 

60(15 1000 ,0100 lo, Ai Ui Ir1ç ii) 

lIl,,ao.0,Ia.ResB,aze,a,eo,ea,,e. .eo0.p.r.a.I1celoeaao.oe.oiopu.arrp.op.is0..d, doo.... 

A ecooedo do /00.540. Ovcguada .0.100 21 Dss2,o 10° 0732022, Oor,00klapdO 2010200000 002,.slc 
J. Já.)) /00051 do ,aooao 40201/. pbIop.o1a 002,002100001001220171002020.0,0090 W8,106. no )ur-
i.S 000,15 Ao Soaloolto, o ossada pOISO,a) a 10185.2 Oolprnl.O 000lIcIpSOPI d.  A' 0)D52022. o 

,00do,ado OS 1000005 P0o'A5lA.J2 00000' J. piaua rP,pol.00, IcliCi 0000' sOu h5.ol coo002a 00,55 de.  
00 do p'sco oaroed.do es empresas. a ('on,s,aOo de  0.2050. pi ronlaae ,n,l,ro,stap'000 todo doou-

no,Oaçlo. Bu'o'de pz' 50,500 pa.000e(ond.00 
0

001 2023 er.',i,,. aaob , I ,ouAo das oocpnoao Icr..olo 
OcaeoO., 0.000r ('n0000a. 0210 e da 1e1a'Ioee.o e Oeqlo.l.eui. lcd. 'por e,00rpo. lraVá/,rao.Si d. aos 

/155 l/3.A'deaOIaeaOSS. 
Salda 5000 a 00.00224.1410002 °4OTIFI('S lod,r. a. ao'poelaa paloipOIB,,.uO,eas.das q.e1.'.. 

•l.joaa"o' .0.0000 Ao lPOrrOaon saciO. 1. Ioo.000uaopaor.o o IriaRono'. Sloars'o0'al 
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ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: E8E05437 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 105/2022. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis (etanol, gasolina comum, 
óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10), para 
abastecimento da frota de veículos, ônibus, 
ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas 
pesadas do município de Coronel Vivida. Em regime 
de comodato o tanque, bomba e filtro, para óleo 
diesel S-10. Prazo: 12 meses, 25.01.2023 a 
24.01.2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORA CNPJ rf 1 VALOR TOTALI 
REGISTRO 1 I'rMo 	1 
0112023 AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.54210001-78 11.917.319,80 	1 
02/2023 

DISTRIBUIDORA 	 DE 
75.637.87610001-42 I1526241,0 	1 COMBUSTIVEIS BASSETI'O LTDA 

Coronel Vivida, 24 de janeiro de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificado r:2D765A21 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 01/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para 
conhecimento dos interessados, convocando 
entidade (s) executora (s) Organizações da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, localizadas no 
território do Município de Coronel Vivida, visando 
formação de vínculo de cooperação entre as partes, 
para transferências de recursos financeiros, na área 
de saúde, nos termos e condições estabelecidas neste 
edital. O recebimento dos Envelopes n° oi, contendo 

o Plano de Trabalho, e dos Envelopes n° 02, 
contendo os documentos de Habilitação, dos 
interessados dar—se—á ATE AS 09H00MIN DO 
DIA 02 DE MARÇO DE 2023, junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, 
s/n - Centro. A abertura dos Envelopes n° 01, dar-
se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo 
endereço, após às 09H00MIN DO DIA 02 DE 
MARÇO DE 2023. Valor a ser a repassado R$ 
480.000,00. O inteiro teor do edital e seus anexos 
poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2023. 	- 

JULIÁNO RIBEIRO, 

Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 8FE44C3D 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 

AO ADOLESCENTE —6° BIMESTRE 2022 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - 60  
BIMESTRE 2022 (NOVEMBRO E 
DEZEMBRO) DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

EIXO 1— DIREITO À VIDA E A SAÚDE: 

- OBJETIVO: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 

A) NÚMERO DE CONSULTAS PRÉ-NATAL: 

419 CONSULTAS DE GESTANTES 

B) CADASTRAMENTO DE GESTANTES NO 
PRIMEIRO TRIMESTRE: 

38 GESTANTES 

www.diariomunicipal.com.hr/amp 	 152 


